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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM)
Atos do Diretor

De 29 janeiro de 2024 
Processo E-07/502607/2012
Leraba Comércio de Alimentos Eireli
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053484
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos aprovando a extração de 
água bruta em um poço tubular, para uso de limpeza de dependências e rega de jardim, 
localizado na Região Hidrográfica V – Baía de Guanabara, isenta de cobrança e da outorga 
do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, com base no 
parecer técnico nº 263/2023/SEORH/GERLIRH, das fls. 103 às 105, na Rua Almirante João 
Candido Brasil, 35, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ.

De 22 de janeiro de 2024 
Processo E-07/103028/2008
Rio Soft Ice do Brasil Transportes e Comércio de Alimentos Congelados LTDA 
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053479
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos aprovando a extração de 
água bruta subterrânea por meio de um poço tubular, para uso de lavagem de veículos, 
localizado no Região Hidrográfica V – Baía de Guanabara, na quantidade e sob as condições 
constantes deste documento e das informações declaradas no processo de requerimento, 
isenta de cobrança e da outorga de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insigni-
ficante, com base no parecer técnico n° 279/2022/SEORH/GELIRH das fls. 122 às 124, na Rua 
Aquém , 191, Bangu, Rio de Janeiro/RJ.

De 22 de janeiro de 2024
Processo E-07/002.9960/2013
Posto de Gasolina Real Brás LTDA 
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053478
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos aprovando a extração de 
água bruta subterrânea por meio de um poço tubular, para uso de lavagem de veículos e lim-
peza de dependências, localizado Região Hidrográfica V – Baía de Guanabara, na quantidade 
e sob as condições constantes deste documento e das informações declaradas no processo 
de requerimento, isenta de cobrança e da outorga de direito de uso de recursos hídricos, por 
se tratar de volume insignificante, com base no parecer técnico n° 220/2023/SEORH/GELIRH 
das fls. 120 às 122, na Avenida Brás de Pina, 1921, Vila da Penha, Rio de Janeiro/RJ.

Leonardo Daemon D’Oliveira Silva
Diretor 


